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PODER JUDICIÁRIO

JUIZADO EMPRESARIAL – ACIT – COMARCA DE TAUBATÉ-SP.

Informações sobre prazo: Nota Promissória

                                             Duplicata Mercantil

                                             Letra de Câmbio

Esses títulos de crédito prescrevem em 03 (três) anos para a AÇÃO DE EXECUÇÃO, cujo modelo segue abaixo, contados do segundo dia de seu vencimento (digamos que vence em 30 de maio, vamos contar como primeiro dia dos 03 anos o dia 31 de maio). Após três anos, temos mais 03 anos para as ações de Enriquecimento Ilícito e a Monitória (esta não cabe no Juizado, tem rito próprio), e a Ação Ordinária de Cobrança, em 10 anos, conforme dispõe o Código Cível (contados a partir da prescrição da ação de execução), segue modelo.  No total os títulos acima citados prescrevem em DEZ anos.

                                                 Cheque prescreve em: 30 dias (apresentação) + seis meses, cheque da praça;  60 dias (apresentação) + seis meses cheque, fora da praça, para AÇÃO DE EXECUÇÃO; Ação de Enriquecimento Ilícito e Monitória, dois anos (esta não cabe no Juizado, tem rito próprio) e Ação de Cobrança três anos.  No total o cheque prescreve em CINCO anos    

OBS.: Trazer três vias (1 via para o processo, 1 para a parte contrária e 1 para protocolo) 
                                                       Fonte: Doutrina “Jus Navegandi.”. 
ILMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL EMPRESARIAL  DA COMARCA DE TAUBATÉ-SP.

EXEQUENTE:                                                                            Tel.:                         

CNPJ:

Rua                                                                                            CEP: 

Representante legal:

EXECUTADO:                                                                            Tel.:

CNPJ ou RG/CPF: 

Rua                                                                                            CEP:

Ação:                                                                Valor total: R$

 

                                                        Taubaté, data supra.
                                                         Exeqüente:___________________________
ILMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL EPRESARIAL  DA COMRCA DE TAUBATÉ-SP.

Autor:                                                                      Tel.: 

CNPJ: 

Rua                                                                          CEP: 
Representante legal: 

Réu:                                                                        Tel: 

CNPJ ou CPF:

Rua                                                                          CEP: 

Ação:                                                                Valor total: R$


Taubaté, data supra.

                             Autor (a)________________________

Informação geral: As MEs e EPPs podem também propor ações previstas no Código de Defesa do Consumidor, observadas as disposições na Lei do Juizado, 9.099/95), e as previstas na própria lei 9.099/95: 

        I - as causas cujo valor não exceda a quarenta vezes o salário mínimo;
        II - as enumeradas no art. 275, inciso II, do Código de Processo Civil;
        III - a ação de despejo para uso próprio;
        IV - as ações possessórias sobre bens imóveis de valor não excedente ao fixado no inciso I deste artigo.
        § 1º Compete ao Juizado Especial promover a execução:
        I - dos seus julgados; (sentenças e acordos homologados)
        II - dos títulos executivos extrajudiciais, no valor de até quarenta vezes o salário mínimo, observado o disposto no § 1º do art. 8º desta Lei (acima de 20 salários mínimos, o pedido deve ser feito através de Advogado). 

Artigo 275, II, Código de Processo Cível:

II - nas causas cujo valor não exceda a 60 (sessenta) vezes o valor do salário mínimo;  (neste caso aplica-se a Lei 9.099/95, lei especial)

a) de arrendamento rural e de parceria agrícola;

b) de cobrança ao condômino de quaisquer quantias devidas ao condomínio;

c) de ressarcimento por danos em prédio urbano ou rústico;

d) de ressarcimento por danos causados em acidente de veículo de via terrestre;

e) de cobrança de seguro, relativamente aos danos causados em acidente de veículo ressalvados os casos de processo de execução;

f) de cobrança de honorários dos profissionais liberais, ressalvado o disposto em legislação especial;

                            Taubaté, 30 de maio de 2008

Rua Jacques Félix, 675 · Centro · Taubaté/SP · CEP 12020-060
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